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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61-2026 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 20/02/2025 

ÀS 10:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA), NO 

SÍTIO: https://licitanet.com.br/  

 

ENCERRAMENTODO PRAZO PARA CADASTRO 

DAS PROPOSTAS: ATÉ O MOMENTO QUE 

ANTECEDE A ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA. 

 

APÓS A FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO, 

SERÁ EXIGIDO DO LICITANTE CLASSIFICADO 

PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, O 

ENVIO DA PROPOSTA ATUALIZADA E 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CONFORME 

EDITAL, APÓS SERÁ EXIGIDO OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ELENCADA 

NO ANEXO II DO PRESENTE EDITAL, ATRAVÉS 

DO MÓDULO HABILITANET NO ROL DE MENUS 

DA SALA DE DISPUTA: https://licitanet.com.br/ 

LIMITE PARA SOLICITAÇÃO DE 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 

 

ATÉ 03 DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA 

FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE THEOBROMA. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 757.846,69 (setecentos e cinquenta e sete mil oitocentos e 

quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos). 

FORMAÇÃO DE 

REGISTRO DE 

PREÇOS 

VISITA TÉCNICA MINUTA DE CONTRATO 

NÃO SE APLICA 

NESTE CERTAME 
SIM SIM 

TIPO DA LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES 

MENOR PREÇO 

GLOBAL 
ABERTO R$ 100,00 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SÃO OS CONSTANTES ANEXO II DO EDITAL. 

LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA A 

ME/EPP? 

RESERVA DE COTA 

PARA A ME/EPP? 

PRIORIDADE 

PARA A ME/EPP 

LOCAL OU 

REGIONAL? 

EXIGE AMOSTRA? 

NÃO NÃO NÃO  NÃO 
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E-mail: supel@theobroma.ro.gov.br 
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PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE THEOBROMA, através do Agente de Contratação, designado pela 

Portaria nº. 06/2026, com sede na Avenida 13 de Fevereiro, nº. 1431 - Centro, na 

Cidade de Theobroma Estado de Rondônia, torna público que, devidamente autorizado 

pela Autoridade Competente, o Sr. Prefeito Municipal, na forma do disposto no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 61/2026, que no dia, hora e local indicados no 

presente edital, será realizada licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, julgado pelo valor GLOBAL, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, realizado por meio da internet, no site: 

www.licitanet.com.br.  

 

INFORMAÇÕES ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

DATA DA ABERTURA: 20/02/2026 

HORÁRIO PARA INÍCIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS (BRASÍLIA-DF) 

LOCAL: NO ENDEREÇO ELETRÔNICO www.licitanet.com.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 

* Endereço: Avenida 13 de Fevereiro, nº. 1431, Centro – Theobroma – RO. 

* Agente de Contratação: Edivaldo Dias da Silva 

* E-mail: supel@theobroma.ro.gov.br  

Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas 

gratuitamente nos sites: portal da transparência   https://www.theobroma.ro.gov.br no menu 

compras e licitações e www.licitanet.com.br, bem como no Mural da Prefeitura de Theobroma, 

jornal de Circulação Diário Regional "A DEFINIR", site da ARON e Correio Popular. PNCP 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, 

 

DISPOSIÇÕES LEGAIS 

 
1.1. O certame será regido pela Lei Federal nº. 14.133/21 Decretos Municipais nº. 

3.660/GP/PMT/2023 e 3567/GP/PMT/2023 e ainda pelo Código de Defesa do 

Consumidor - Lei nº. 8.078 de (11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, 

demais legislação vigente e do disposto no presente edital. 

DO OBJETO 

ID: 90652 e CRC: ADEAF6E0

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:supel@theobroma.ro.gov.br
https://d.docs.live.net/52dbbec431ded110/Desktop/REDE%20FABIANA%20TRABALHO/DOC%20LICITAÇÕES/theobroma/%20https:/www.theobroma.ro.gov.br%20no%20menu%20compras%20e%20licitações
https://d.docs.live.net/52dbbec431ded110/Desktop/REDE%20FABIANA%20TRABALHO/DOC%20LICITAÇÕES/theobroma/%20https:/www.theobroma.ro.gov.br%20no%20menu%20compras%20e%20licitações
http://www.licitanet.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br


 
 ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                    ======Superintendência Municipal de Licitações====== 

AVENIDA 13 DE FEVEREIRO 1431 - CENTRO - THEOBROMA/RO. CEP 76866 – 000 
 

Fls. 05 

 

1.2. A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE THEOBROMA. 

 

1.3. Localização 

  

1.3.1. O serviço CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE THEOBROMA. localizado no 

MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO. 

 

1.4. A DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 
ESTIMADO 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO 

MUNICÍPIO DE THEOBROMA. 

R$ 757.846,69 

R$ 757.846,69 (setecentos e cinquenta e sete mil oitocentos e quarenta e seis reais e 

sessenta e nove centavos). 

 

1.5. O Preço Global para total execução dos serviços foi orçado conforme planilha 

orçamentária anexo neste Edital: 

 

1.6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO; 

 
 

1.6.1. Obedecerá ao tipo de MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta por regime 

de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL conforme o artigo 18, §1º, inciso VII da Lei nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

1.7. As despesas correrão com recursos de acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

15 451 0011 2231 0000 TERMO DE CONVENIO Nº 455/2025/PGE-DETRAN (SINALIZACAO 

DE TRÂNSITO)  

15 451 0011 1173 0000 INSTALAÇÕES URBANAS  
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4.4.90.51.00O BRAS E INSTALAÇÕES. 

 

Previsão conforme o Projeto Básico anexo I deste Edital. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

1.8. Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciadas no site www.licitanet.com.br. 

1.8.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência 

deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), 

obtidas junto a LICITANET. 

1.8.2. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão. 

b) O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento na plataforma, para 

participar desta Concorrência Eletrônica, para inscrição e cadastramento da proposta 

inicial de preços. 

1.9. A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com 

a Prefeitura Municipal de Theobroma-RO. 

1.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de correntes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.11. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aquele setor nem desatualizados. 
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1.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

1.13. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

1.13.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

1.13.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

1.13.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

1.13.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

1.13.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

1.13.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

1.13.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

1.13.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.13.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio devido ser um estímulo a prática de infrações 

contra a ordem econômica pelas concorrentes; 

1.13.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

1.13.11. Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de 

avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à 

atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto.   

1.13.12. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade.   
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1.13.13. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for de 

alta complexidade ou vulto, o que não seria o caso do objeto sob exame.   

1.13.14. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto 

econômico.   

1.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. º 

14.133, de 2021. 

1.15. O impedimento de que trata o item 6.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

1.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.18. A vedação de que trata o item 6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO 

 

1.19. Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, na forma, pelos seguintes meios: 

www.licitanet.com.br, via e-mail para o endereço: supel@theobroma.ro.gov.br  

1.20. Ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Agente de Contratação ou 

equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, ou ainda, protocolar o original junto a 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES - SUPEL, no horário das 07:00h às 13:00 (horário 

local), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. 13 Fevereiro, n° 1431, Centro, 
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Theobroma/RO, CEP 76.866 – 000. Caberá ao Agente de contratação e Equipe de Apoio 

auxiliado pela procuradoria jurídica, pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e demais 

documentos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação, conforme Parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133/21. 

1.21. A decisão do Agente da Contratação quanto à impugnação será informada 

preferencialmente através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site LICITANET ou via e-

mail (aquele informado na impugnação), ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção 

das informações prestadas pelo Agente da Contratação. 

1.22. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

1.23. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 

seus anexos e as informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das 

propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Agente da Contratação 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública da 

Concorrência Eletrônica Eletrônica. 

1.24. O Agente da Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 

(três) dias úteis, nos termos do parágrafo único do art. 164 da Lei 14.133/2021 contado da data 

de recebimento do pedido. 

1.25. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 

necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 

introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, 

adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos os 

interessados. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

 

1.26. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

1.27. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.28. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

1.28.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

ID: 90652 e CRC: ADEAF6E0



 
 ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                    ======Superintendência Municipal de Licitações====== 

AVENIDA 13 DE FEVEREIRO 1431 - CENTRO - THEOBROMA/RO. CEP 76866 – 000 
 

Fls. 010 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

1.28.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigos o ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.28.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

1.28.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.29. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

1.30. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº. 14.133/2021. 

1.31. A falsidade das declarações exigidas no edital sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº. 14.133/2021, e neste Edital. 

1.32. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

1.33. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

1.34. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

1.35. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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1.35.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; 

1.35.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.36. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1.36.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

1.36.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1.37. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 8.11, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

1.38. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

1.39. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

1.40. Será exigido a apresentação dos documentos separados por conteúdo (PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO). 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

1.41. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com 

o valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico – www.licitanet.com.br, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

1.42. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor global; 

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico; 
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1.43. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.44. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

1.45. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.46. Quanto às quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, 

de oferecer um quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela. 

1.47. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

1.48. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.49. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.50. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

1.51. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

1.52. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pela Autarquia, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

 

DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 
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1.53. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do horário e o valor registrado de cada lance. 

1.54. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

1.55. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor 

ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema 

eletrônico pela própria Licitante. 

1.56. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

1.57. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-

se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

 

1.58. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

1.59. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

1.60. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos, havendo 

lances nos últimos 2 (dois) minutos, a disputa irá para a prorrogação automática que durará 2 

(dois) minutos, sendo que, havendo lances durante a mesma, prorrogar-se á por mais dois 

minutos, e assim sucessivamente, até que não haja mais lances, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.61. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

1.62. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação.  

1.63. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  
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1.64. DO EMPATE FICTO - ART. 44 LC 123/2006: 

 

1.64.1. No caso de existir a participação DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, neste momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:  

a) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por MEI/ME/EPP, o sistema utilizado verificará se ocorreu EMPATE FICTO 

previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas 

apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, que preencham as 

condições estabelecidas, com valores até 10% (dez por cento) acima do melhor preço 

ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha 

as condições será convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à 

primeira classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.   

b) Caso a Licitante se enquadre como MEI/ME/EPP, e preencha as condições estabelecidas, 

quando convocada não exercer o benefício de ofertar preço inferior a primeira classificada 

ou não o faça no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as 

MEI/ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, 

na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

 

1.65. DO EMPATE - ART. 60 LEI 14.133/2021: 

1.65.1. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através de 

disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, NAS REGRAS ESTABELECIDAS ABAIXO:    

1.65.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:   

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação, caso não haja desempate o Agente de Contratação 

concederá prazo de 120 (cento e vinte) minutos, para que as licitantes juntem via sistema 

documentos que comprovem os itens II a VIII, procedendo a avaliação objetiva dos 

mesmos, em ordem crescente.   

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;   

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Decreto nº 11.430, de 2023)    
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IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

1.66. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;   

II. Empresas brasileiras;  

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.  

V. Caso esgotadas todas as possibilidades anteriores o Agente de Contratação ordenará o 

SORTEIO no sistema das propostas empatadas.   

 

DO ENVIO DA PROPOSTA ATUALIZADA 

 

1.67. O sistema verificará a proposta arrematante, e o Agente de Contratação anunciará o 

lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca 

da aceitação do lance de MENOR PREÇO.  

1.68. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, exclusivamente por meio eletrônico portal de licitação 

www.licitanet.com.br, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, JUNTO COM 

A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E CARTA PROPOSTA ANEXO VI, no prazo de 

02 (duas) horas, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

1.68.1. A contagem do prazo do item anterior deve considerar que, o sistema Licitanet, permite 

a abertura e encerramento de prazos para envio de documentação dentro dos horários das 

08h00 às 18h00 (horário de Brasília), somente em dias úteis. 

1.69. AS PROPOSTAS DEVEM CONTER OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1.69.1. Vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das 

bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES).  

1.69.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá 

propor, respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores 
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mencionados sejam inseridos na planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada a função 

truncar, para eliminar as divergências de arredondamento; 

1.69.3. Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos preços 

adotados pelo município; 

1.69.4. A composição do BDI. (O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior o de 

referência, que são de 20,34%BDI CONSTRUÇÃO E 14.45% DBI FORNECIMENTO, 

(conforme Composição do BDI), os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo por se 

constituir em tributos de natureza direta e personalíssima) conforme parágrafo 5º do art. 56 da 

lei 14.133/21. 

1.69.5. Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites 

estabelecidos pelo Acórdão Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma 

justificativa técnica, esclarecendo a definição de tais valores; 

1.69.6. As empresas participantes optantes da desoneração deverão apresentar uma 

declaração, informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa no 

objeto da licitação. 

1.70. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação relativa 

à PROPOSTA DE PREÇO, deverá relatar o problema, dentro do prazo estabelecido no item 

11.1 deste edital;  

1.71. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 

menor preço global) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

1.71.1. Contenha vícios insanáveis; 

1.71.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;  

1.71.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação;  

1.71.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

1.71.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

1.72. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

1.73. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 

4º da Lei 14.133/2021.  

1.74. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
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este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 

disposto no art. 59 § 5ºda Lei 14.133/2021.  

1.75. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 

da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.  

1.76. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 

de produtividade adotados nas composições do valor global.  

1.77. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade, a 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

 

1.78. CORREÇÃO ADMISSÍVEL: 

 

1.78.1. Nos casos em que a Comissão constatar a existência de erros numéricos nas 

Propostas de Preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias 

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo as seguintes disposições: 

a) Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último e desde que as correções necessárias para 

adequação desta, estejam previstas neste item. 

b) Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, a Comissão procederá à correção dos subtotais, mantidos os preços unitários 

constantes das propostas, não permitido onerar o valor da proposta. 

c) Incorreção nos somatórios, admitidos, desde que não significativos e a proposta sendo 

vencedora, caberá a retificação também do cronograma físico-financeiro com a correspondente 

adequação. 

1.78.2. Poderá ser aceito correções que alterem o valor para menos, não aceitando 

acrescer o valor original da Proposta. 

1.79. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, 

técnica ou administrativa. 

 

DA HABILITAÇÃO 
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1.80. Os documentos de habilitação a serem apresentados nesta licitação serão enviados 

junto a proposta atualizada, e são os constantes no ANEXO II – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

1.81. Os documentos relativos à habilitação somente serão solicitados do licitante vencedor 

da disputa de lances, classificado em 1° lugar. Os documentos exigidos para habilitação serão 

enviados exclusivamente por meio eletrônico portal de licitação www.licitanet.com.br, no prazo 

de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Agente de Contratação. O licitante 

classificado em 1º lugar deverá encaminhar, nos termos do edital. 

1.82. Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante vencedor da disputa de 

lances, classificado em 1° lugar.  

1.83. Quanto aos documentos de regularidade fiscal (CERTIDÕES RELATIVAS À 

REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, 

todos da sede da licitante), poderão a critério do licitante ser apresentados junto com os 

documentos de habilitação ou após julgamento da proposta, conforme art. 63, III da Lei 

14.133/2021: 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as 
seguintes disposições:   
[...]   
III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em 
qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

 

1.84. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

1.85. DAS DILIGÊNCIAS E INCLUSÃO DE DOCUMENTOS 

1.85.1. A Administração poderá promover diligências, nos termos do art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, para os seguintes fins: 

a) Esclarecer ou complementar a instrução processual; 

b) Solicitar documentos que comprovem fatos preexistentes à apresentação das propostas; 

c) Corrigir falhas formais. 

 

Base Legal e Jurisprudencial: 

TCU - Acórdão nº 2.049/2023 (Plenário): 

"É admissível a apresentação de documentos em sede de diligência quando 

estes visam comprovar fatos preexistentes à data de apresentação das 

propostas, desde que sua não apresentação decorra de erro formal e não 

implique em prejuízo à isonomia entre os licitantes." 
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Acórdão nº 1211/2021 do TCU: 

Estabelece que a Administração Pública deve permitir a junta posterior de 

documentos que comprovem condições existentes antes da licitação, desde 

que isso não prejudique a isonomia entre os licitantes e atenda ao interesse 

público. 

 

Acórdão nº 602/2025 do TCU: 

Aborda a possibilidade de junta de documentos durante as fases de habilitação 

ou classificação em processos licitatórios. Especificamente, o TCU considera 

lícita a admissão de documentos apresentados em atendimento às diligências, 

desde que tais documentos comprovem condições existentes antes da abertura 

da sessão pública do certame. Essa prática não configura violação aos 

princípios da isonomia e da igualdade entre os licitantes. 

 

1.86. Qualquer divergência relativa a documentos de habilitação entre o projeto básico e o 

edital, prevalecerá o edital. 

 

DOS RECURSOS 

 

1.87. Divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de julgamento 

(declaração do vencedor), se dela discordar, a Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para 

interpor recurso, via sistema, contados a partir da data da intimação da decisão que se fará por 

publicação no sistema, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021 

e a IN 73/2022. 

1.88. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 03 (três) dias 

úteis, e terá início imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância 

com o previsto no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 

1.89. É assegurado aos Licitantes franqueamento de vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses, desde que solicitado ao Agente de Contratação.   

1.90. Caso o Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será 

apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da 

Lei nº 14.133/2021.  

1.91. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.92. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que 

deverão solicitar através do e-mail: supel@theobroma.ro.gov.br 

1.93. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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1.94. As contrarrazões ou o recurso interposto em desacordo em com as condições deste 

edital e seus anexos não serão conhecidos. 

1.95. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e 

expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Theobroma. 

 

DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES DO CONTRATO 

 

1.96. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório 

será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) Anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

apresente ilegalidade insanável;  

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único, para posterior assinatura contrato. 

1.97. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

1.97.1. Será facultado ao Município de Theobroma, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

1.97.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, o Município de Theobroma poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

1.98. O prazo de vigência contratual terá início após assinatura do contrato, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 180 (cento e oitenta) dias. 

1.99. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 120 (cento e vinte) 

dias contados a partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do 
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contrato, conforme projeto básico, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da 

Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da obra.  

1.100. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o 

curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos 

serviços. 

1.101. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.102. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 

14.133/2021. 

1.103. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização do Município de 

Theobroma para paralisar ou reiniciar as obras. 

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

1.104. A contratada prestará a garantia antes da assinatura da ordem de serviço; 

1.105. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o de vigência contratual, renovando ou 

reforçando-a conforme necessário. 

1.105.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I 

do §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

1.105.2. FIANÇA BANCÁRIA CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

1.105.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada 

pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Theobroma/RO, 

cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

1.105.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 

site https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp 

1.106. A Prefeitura Municipal de Theobroma restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo 

máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços 

objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento.   
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1.107. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a unidade 

demandante, nos termos da legislação vigente. 

1.108. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 

de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

1.109. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 

o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

1.110. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive 

quando houver aditivo. 

1.111. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada. 

 

DA OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

 

1.112. Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do Termo 

Contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 03 (Três) dias úteis, contado da data da ciência 

ao chamamento, pelo Órgão requisitante, para no local indicado, firmar o instrumento de 

Contrato, confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21, que 

obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital. 

 

1.113. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ALÉM DAQUELAS EXIGIDAS EM LEI 

14.133/21: 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, 
especialmente, as normas relativas a: I - disposição final ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;  
II mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão 
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;  
III utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos 
naturais;  
IV avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;  
proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras 
contratadas; VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 
 

1.114. AQUELAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO; 
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1.115. A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária 

em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato ou documento 

equivalente, assinatura e devolução pelo mesmo meio encaminhado. Através do mesmo 

endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias durante a 

vigência contratual. 

1.116. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo do Contrato no 

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto ao preço, e assim sucessivamente ou revogar a licitação; 

1.117. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem 

contratados as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as 

determinações da CONTRATANTE e da legislação pertinente 

1.118. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como 

se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido;  

1.119. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade da contratada.  

1.120. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 

decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 

desta licitação. 

1.121. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do 

ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, 

observando a legislação tributária vigente. 

1.122. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e 

bonificações. 

1.123. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do 

serviço, para representá-lo nas questões inerentes a execução do contrato. 

1.124. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, 

que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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1.125. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 

da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:  
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado;  
II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  
III - fiscalizar sua execução;  
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal eserviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:  

a) risco à prestação de serviços essenciais;  

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, inclusive após extinção do contrato.  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não 
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  
§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas 
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha 
o equilíbrio contratual. 

 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

O presente contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 

transferência, no todo ou em parte. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

1.126. Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato decorrente do presente 

certame deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado. 

1.127. Considerando a complexidade em torno da gestão do contrato e fiscalização de obras e 

serviços de engenharia, bem como o volume de recursos que será empregado na obra, faz-se 

necessário, e, indispensável que se institua para fins de execução contratual a figura do Fiscal 

Administrativo e Fiscal Técnico com a finalidade de auxiliar o Gestor, tendo as seguintes 

atribuições: 

a) Fiscal Administrativo: servidor (a) com conhecimento na Área Administrativa, a quem 

compete fiscalizar o contrato advindo deste Projeto Básico estritamente quanto aos aspectos 

administrativos da execução, limitados ao controle e acompanhamento da parte referente à 

documentação formal do contrato, compreendendo a verificação da legislação fiscal, tributária, 

trabalhista, comercial e contábil; e   
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b) Fiscal Técnico: servidor(a) com conhecimento na Área Técnica, Engenharia e/ou 

Arquitetura, a quem compete fiscalizar o contrato advindo deste Projeto Básico nas questões 

estritamente técnicas, tais como: Compatibilidade entre Projetos e Planilhas e Memoriais 

Descritivos de Engenharia e de Arquitetura, acompanhamento da execução e cumprimento do 

Cronograma Físico Financeiro, a conformidade dos Projetos com as normas técnicas da ABNT, 

aderência às normas, e legislações Federal, Estadual e Municipal dentre outros aspectos da 

área Técnica, bem como no procedimento licitatório, fase interna e externa, para tanto, caso 

julgue necessário e pertinente, poderá solicitar auxílio de outro Técnico deste Poder, e desde 

que devidamente justificado, solicitar ao Gestor do Contrato um profissional especializado do 

setor público ou da iniciativa privada.  

 
1.128.  E AQUELAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO; 

 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

1.129. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

1.129.1. O objeto será recebido PROVISORIAMENTE pelos fiscais e/ou pelo gestor do 

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias 

consecutivos, a contar da comunicação escrita da Contratada, conforme disposto no art. 140, I, 

da Lei nº 14.133/21. 

1.129.2. A contar da data do recebimento provisório, a Contratante terá o período de até 

30 (trinta) dias consecutivos para observação e vistoria que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 119 da Lei nº 14.133/21. 

 

1.130. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

1.130.1. Se o objeto estiver de acordo com as especificações contratuais será emitido o 

TERMO DERECEBIMENTO DEFINITIVO do serviço por comissão ou servidor devidamente 

designado, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes contratantes, do contrário, 

não se emitirá o referido termo e a Contratante procederá da seguinte forma: 

a) Na hipótese de a Contratante verificar que o objeto deste Projeto Básico não foi 

perfeitamente executado, mas que se mostra possível sua adequação aos termos pactuados, 

mediante ajustes, fixará prazo para que a Contratada, às expensas desta, venha a reparar as 

imperfeições verificadas, observando o disposto no art. 119 da Lei nº14.133/21;   

b) Se a Contratada realizar os reparos necessários dentro do prazo estipulado, adequando o 

objeto deste Projeto Básico aos termos pactuados, o Gestor do Contrato emitirá o Termo de 

Recebimento Definitivo;  
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c) Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste Projeto Básico 

ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado 

esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 104, 

inc. II, da Lei nº 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 

156 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o 

contraditório e a ampla defesa.   

d) Após o recebimento definitivo do objeto, não poderá a Contratante, impor a execução 

correta do objeto deste Projeto Básico à Contratada, a não ser que exista algum vício oculto 

que, no momento da análise para o recebimento definitivo, não poderia ter sido verificado. 

e) O objeto será reputado como recebido, se o termo circunstanciado, não tenha sido lavrado 

dentro do prazo fixado, desde que a Contratante seja comunicado dessa situação no prazo de 

15 (quinze) dias do término do referido prazo. 

f) E EDITAL, ENTREGA DA OBRA. 

 

DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

 

1.131. AQUELAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO; 

 

DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE 

 

1.132. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições, cujos valores serão obtidos 

com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários 

propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos 

Sociais, Custos Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais. 

1.133. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAÇÃO 

POR EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens 

previstos no orçamento referencial da Administração e os respectivos valores propostos pela 

empresa vencedora da licitação, dos serviços que tenham sido efetivamente executados no 

período da medição. 

1.134. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções 

contratuais cabíveis previstas no Edital e no Contrato. 

1.135. Os preços contratuais, em reais, para a execução das obras, serão reajustados e 

atualizados na forma do disposto na minuta do contrato. 

 

DOS ADITIVOS E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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1.136. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das 

seguintes hipóteses; 

1.137. Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 

1.138. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos 

no Brasil à época de sua ocorrência 

1.139. Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração Pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte da Contratada, observados os limites previstos no 

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

1.140. O julgamento do menor preço terá como referência o preço global fixado no instrumento 

convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

1.141. Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão 

acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração 

da proposta, como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

1.141.1. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de 

erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo 

de valor ao Contrato. 

 

1.142. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

1.142.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de 

obedecer aos requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao 

desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados 

pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do 

valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

1.142.2. O reajuste será realizado com base no princípio da anualidade e tomando como 

base o Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), data inicial de 

reajustes será contada a partir do orçamento elaborado pela Administração (planilha 

orçamentária), conforme § 7º do art. 25 lei 14133/21. Os atrasos ocasionados única e 

exclusivamente pela empresa não dão direito ao reajuste de preços. 

1.142.3. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na 

assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no 

art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1.143. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

constantes do Capítulo I, incluso no Título IV, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

1.143.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

1.143.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.143.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

1.143.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1.143.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

1.143.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.143.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

1.143.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

1.143.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.143.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.143.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1.143.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.144. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente 

1.145. Sanções administrativas e penalidade conforme projeto básico; 

 

DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

 

1.146. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao 

licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela 

empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. 
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1.147. A visita deverá ser agendada com antecedência junto a unidade demandante e 

deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante não poderá alegar, 

posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

1.148. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 

técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá 

ser executada a obra, nos moldes da declaração sendo realizada ou não a visita técnica, 

conforme Projeto Básico. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.149. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, esta será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 

independentemente de nova comunicação. 

1.150. A Prefeitura Municipal de Theobroma reserva a si o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da 

PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou 

desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem quesito gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

1.151. Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, salvo disposição contrária de lei 

a respeito ou ainda se houver previsão de prazo diferente na própria certidão, com exceção 

feita também no caso de atestados ou certidões de capacidade técnica. As declarações 

solicitadas devem estar devidamente assinadas, sob pena de desclassificação. 

1.152. É facultado à Prefeitura Municipal de Theobroma, em qualquer fase da licitação, desde 

que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo. 

1.153. O Agente de Contratação poderá, no interesse público, relevar faltas meramente 

formais que não comprometam a lisura do processo, podendo promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar 

pareceres. 
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1.154. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

objeto previsto, podendo a autoridade competente inclusive revogá-la, total ou parcialmente, 

por fatos supervenientes de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/21. 

1.155. Qualquer divergência entre o edital e os anexos da presente licitação, prevalecerá o 

edital. 

ANEXOS 

 

1.156. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

DOCUMENTOS DISPONÍVEIS EM: 
https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/  
https://www.licitanet.com.br/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 
 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO - ROL DE DOCUMENTOS; 
APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ROL DE DOCUMENTOS; 
APÊNDICE DO ANEXO I - MAPA DE RISCOS - ROL DE DOCUMENTOS; 
 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
ANEXO III – PROJETOS, PLANILHAS, DBI, ART, CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO - 
ROL DE DOCUMENTOS; 
 
ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO - ROL DE DOCUMENTOS; 
ANEXO V – DECLARAÇÕES; 
ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
 

Theobroma/RO, 22 de janeiro de 2026. 
 

RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO CERTAME: 

 

 

EDIVALDO DIAS DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 06/GABINETE/2026 
 
 
 
 

Elaborado por:  
ADRIANE MAYLLA CÂNDIDO DA SILVA DOMINGOS  
Assessora Administrativa da SEMAF 
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OANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

DISPONÍVEL EM: 

https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/  

https://www.licitanet.com.br/ 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 62 lei 14.133/21): 

a) Cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física do(s) sócio(s) administrador (es) da 

empresa; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto Social, Contrato Social ou sua consolidação e posteriores 

alterações, devidamente registradas na Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, 

Estatuto Social, acompanhado da ata de eleição de sua atual Administração, registrados e 

publicados; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir, se participar em regime de Consórcio. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ativo e dentro do 

ramo de atividade do objeto licitado; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver),relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 lei 14.133/21): 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos Federais, 

Seguridade Social e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 

equivalente na forma da Lei; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 

equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

consoante disposição do art. 195, § 3º, da CF/1988 ou outra equivalente na forma da Lei; 

e) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou outra equivalente 

na forma da Lei; 
 

1.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 14.133/21): 
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a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do 

Tribunal de Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não 

conste o prazo de validade.   

Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de 
Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, 
ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está 
economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, 
nos termos do art. 58 da Lei nº. 11.101/2005, e Acórdão do TCU 
1201/2020 Plenário;  

 

b) Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício (DRE), e outras 

demonstrações contábeis obrigatórias para o tipo societário, dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, conforme inciso I do art. 69 da lei 14.133/21. 

➢ O Balanço Patrimonial deverá conter: 

➢ Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem 

ser assinados digitalmente), 

➢ Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela 

da Junta Comercial ou código de registro); 

➢ Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED. 

➢ A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de 

abril do ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil. 

➢ Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital 

(SPED), a data limite é 30 de junho do ano subsequente conforme 

estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 2021, e alterada pela 

Instrução Normativa RFB nº 2.142, de 2023. 

 

c) No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, 

deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta 

Comercial.  

d) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, registrado na Junta 

Comercial ou no órgão competente.   

e) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no 

órgão competente, e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido 

sistema.   
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f) Os documentos referidos na alínea “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

g) Caso a pessoa jurídica tenha iniciado as atividades no ano corrente, deverá apresentar 

balanço de abertura.   

h) As licitantes constituídas no exercício financeiro da abertura do certame ou com 

constituição inferior a dois deverá apresentar capital social de 10% (dez por cento) dos 

itens ou lotes dos quais sagrar-se vencedora; 

i) Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de 

Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 1,00 (um) 

e patrimônio líquido mínimo de 10% do valor global da licitação, apurados a partir dos 

dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, conforme art. 69 lei 

14.133/21, pelas fórmulas seguintes:   

 

j) Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados; e 

k) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o modelo constante do edital; 

 

1.4.  GARANTIA DE PROPOSTA COMO REQUISITO DE PRÉ-HABILITAÇÃO 
 
A Lei 14.133/2021 dispõe sobre a possibilidade de exigir garantia dos licitantes, no 
momento da apresentação das propostas, como requisito de pré-habilitação, nos termos 
do art. 58: 
Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. 
§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação. 
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§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 
§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 
art. 96 desta Lei. Caso adotada, a garantia de proposta deverá ser exigida de todos os 
licitantes e poderá ser prestada nas modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 
14.133/2021, à escolha do licitante, quais sejam: caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública; seguro-garantia; e fiança bancária. 
Essa garantia tem a função de evidenciar a seriedade da proposta apresentada e não se 
confunde com a garantia contratual, disciplinada por meio dos arts. 96 a 102 da Lei 
14.133/2021, a qual tem limites percentuais diferentes e somente pode ser exigida do 
contratado, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas por 
ele perante a Administração. 
[https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-2-1-garantia-de-proposta/] 

 

O interessado de participar do presente certame deverá prestar garantia de proposta 

equivalente a 1% (um por cento) do valor total estimado, nos termos do, Art. 58 § 1º da Lei 

Federal 14.133/21.  

A GARANTIA DE PROPOSTA DEVERÁ ESTAR VÁLIDA E REGULARMENTE EMITIDA NO 

MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. NO CASO DE SEGURO-GARANTIA, A 

APÓLICE DEVERÁ CONTER, OBRIGATORIAMENTE, A IDENTIFICAÇÃO DO NÚMERO 

DESTA LICITAÇÃO E A IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO, A FIM DE ASSEGURAR A 

VINCULAÇÃO DA GARANTIA AO CERTAME. A AUSÊNCIA DESSA INFORMAÇÃO 

CARACTERIZA VÍCIO MATERIAL INSANÁVEL E IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO 

LICITANTE, NÃO SENDO ADMITIDA COMPLEMENTAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO OU 

REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. 

A garantia de proposta deverá ser exigida de todos os licitantes e poderá ser prestada nas 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, à escolha do licitante, quais 

sejam: caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; seguro-garantia; e fiança 

bancária. 

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 lei 14.133/21): 

a) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. Toda a documentação será avaliada rigorosamente pelo corpo técnico da 

municipalidade. 

b) Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE solicitar documentação 

complementar (contratos, atestados, etc.) a respeito da qualificação técnica da pretensa 

subcontratada, com a finalidade de resguardar a boa execução do contrato. Demais exigências 

e procedimentos referentes à subcontratação encontrar-se-ão dispostas neste projeto básico. 
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c) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar esta Municipalidade 

com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das 

características dos trabalhos. 

d) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, 

apresentando rigorosamente a situação atual da empresa, condicionando ainda, o 

submetimento à autenticação do CREA/RO quando sediado fora do Estado, bem como, no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

 

2.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:  

a) No sentido de demonstrar capacidade técnica operacional para execução das obras, a 

empresa que irá participar do procedimento licitatório deverá apresentar Atestados que 

comprovem que a mesma executou obras correlatas aos principais itens das obras a serem 

contratadas (maior relevância), com os quantitativos mínimos.  

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica (ATC) em nome da licitante emitido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado 

da empresa ou órgão onde comprove "aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos", conforme disposto no artigo 67, §10 

da Lei n. 14.133/21 e em atendimento a Súmula Vinculante 263/2011 do Tribunal de Contas da 

União. Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do n° da ART que lhe 

deu origem ou acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado 

apresentado; 

c) O licitante deverá comprovar possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da 

proposta, Engenheiro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) ou 

declaração(ões) de responsabilidade técnica devidamente(s)registrado(s) no CREA, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por 

este Conselho, que comprove(m) ter os profissionais executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, 

ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), relativo aos 

principais itens das obras a serem contratadas (maior relevância).  

d) Comprovação do responsável técnico que responderá pela execução do objeto, pertence ao 

quadro da empresa, deverá ser comprovada através de uma das seguintes formas: 
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• Carteira de Trabalho; 

• Certidão do CREA/CAU; 

• Contrato social; 

• Contrato de prestação de serviços; 

• Contrato de Trabalho registrado na Delegacia Regional do Trabalho (DRT); 

• Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 

serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso do objeto 

contratual vir a ser a esta adjudicada. 

 

e) CONFORME PROJETO BÁSICO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA A 

licitante deverá apresentar, no mínimo, um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, devidamente registrado no CREA ou CAU, conforme o caso. Os atestados deverão 

comprovar, isolada ou cumulativamente, a execução de serviços similares aos componentes da 

obra descrita no projeto básico. Critério mínimo: comprovação da execução de, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para cada etapa conforme disposto no 

quadro do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

ITEM SERVIÇO 
UND. 
MEDIDA 

OBJETO 
LICITADO 

MIN. DE 
CAPACIDADE 

 
3.1.1 

Placa de regulamentação em aço, 
R1 lado 0,248 m - película 
retrorrefletiva tipo I + SI 
(Prismática) - fornecimento e 
implantação 

 
UN 

 
136 

 
68 

 
3.2.2 

Placa de advertência ou Indicação 
em aço, com informação 
complementares nas dimensões 
0,90 x 0,60 m - película 
retrorrefletiva tipo I + SI - 
(Prismática) - Retangular - 
fornecimento e implantação 

 
UN 

 
170 

 
85 

3.3.1 
Suporte/tubo para placa de 
advertência ou regulamentação em 
aço galvanizado com costura, 
classe média, DN 65 (2 1/2"), 
h=3,10m- fornecimento e instalação 

UN 142 71 

3.3.3 
Suporte/tubo para 2 placas de 
regulamentação e/ou placas de 
indicação, em aço galvanizado com 
costura, classe média, DN 65 (2 
1/2"), h=3,85m - fornecimento e 
instalação 

UN 98 49 
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4.1.3 
Tachão refletivo em resina sintética 
bidirecional - fornecimento e 
colocação 

UN 660 330 

4.2.1 
Pintura de faixa com plástico a frio 
tricomponente à base de resinas 
metacrílicas por aspersão - 
espessura de 0,6 mm 

M² 2695 1.347,5 

 

 

2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:  

a) A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL (EIS) 

TÉCNICO (S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional vigente dos 

respectivos conselhos; 

b) Apresentar Certificado de Acervo Técnico‐Profissional, em nome do profissional, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT),expedida pelo 

CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou 

execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta 

licitação e com o conselho profissional de origem.  

c) O(s) Acervos Técnico-Profissional devem conter, no mínimo, as informações do objeto do 

contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is)pela(s) obra/serviços, quantificação 

principal, local, data de emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura 

do signatário, contemplando os seguintes serviços: 

d) A empresa a ser contratada para execução das obras deverá comprovar, como 

condicionante para assinatura do Contrato, vínculo do(s) profissional(is), o que poderá ser feito 

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:  

I Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante 

como CONTRATANTE;  

II Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;  

III Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 

IV Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada da anuência do profissional.  

e) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de capacitação técnica 

deverão participar da execução do Contrato. 
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f) A substituição de qualquer dos profissionais indicados somente poderá ocorrer mediante 

autorização do gestor do Contrato, após justificativa a ser analisada e somente será possível 

se o profissional a ser indicado possuir experiência equivalente ou superior. 

g) A empresa que optar por não realizar a visita técnica deverá, obrigatoriamente, apresentar 

junto a sua documentação de habilitação uma declaração de conhecimento prévio da área de 

implantação do empreendimento, podendo, referida declaração, ser firmada no – Termo de 

Compromisso. Dessa forma, caso venha ser a vencedora, não poderá alegar, em nenhuma 

hipótese, o desconhecimento dos locais da realização do serviço e suas peculiaridades como 

justificativa para se eximir das obrigações assumidas em consequência do presente certame.   
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ANEXO III – PROJETOS, PLANILHAS, DBI, ART, CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO - 
 
ROL DE DOCUMENTOS; 
 
DISPONÍVEL EM: 

https://www.licitanet.com.br/ 
 

ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO - ROL DE DOCUMENTOS; 

DISPONÍVEL EM: 

https://www.licitanet.com.br/ 
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ANEXO V – DECLARAÇÕES 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026  

 

(razão social da licitante), CNPJ nº __________________, estabelecida no(a) 

____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 

______________________________________  (representante  da empresa e 

qualificação do mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de 

CI/RG nº ____________, CPF nº ___________________,   

 

1. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE: 

Declara sob as penas da Lei, (caso marque nos locais abaixo, MEI, ME E EPP) para fins de 

participação na presente licitação, que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, e está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei, conforme suas 

alterações contidas na Lei 139 de 10 de novembro de 2011, para que possam usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na referida Lei Complementar.   

 

Declara, ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações.   

 

DECLARA, para fins de comprovação no Edital de Concorrência Eletrônica eletrônica de 

Theobroma/RO, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:   
 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI  

(    ) MICROEMPRESA - ME  

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP   

(   ) NÃO SE DECLARA MICROEMPRESA PARA FINS DE USUFRUIR DOS BENEFICIOS 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.  

 

2. DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA:  
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Declara, para fins de comprovação junto a presente Licitação, que o(a) Sr(a). (nome), 

inscrito(a) no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar), representando a empresa, 

compareceu ao local onde será executado o objeto da Licitação nº (informar), tomando 

conhecimento de todas as condições e peculiaridades que possam, de qualquer forma, 

influir sobre o custo, preparação de documentos, proposta e execução do objeto da 

presente licitação. 

 

*Obs. A empresa fica facultada realizar visita técnica, porém deve apresentar declaração 

assinada pelo Represente Legal da Empresa de que está ciente e tem conhecimento da área 

destinada à execução dos serviços, bem como das condições e do grau de dificuldade que 

estes possam oferecer, não se admitindo reclamações futuras advindas de dificuldades 

técnicas não detectadas para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação;   

 

3. DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO:   

DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do objeto da presente 

Concorrência Eletrônica, e concorda com todas as exigências contidas no Edital e anexos.   

 

4. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: 

Declara para fins de atendimento ao que consta do edital, do Município de Theobroma/RO que 

a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firme e verdadeiras.   

 

5. DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/1991: 

Declara, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1992.   

 

6. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88: 

Declara, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal de 1988, declarando que caso atinja o quantitativo de funcionários 
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observará a cota de aprendiz, caso caiba a empresa, na forma da Lei do Aprendiz, nº 10.097, 

de 19 de dezembro de 2000.   

 

7. DECLARAMOS QUE:  

a. Temos conhecimento da área destinada à execução dos serviços, bem como das 

condições e do grau de suas características e dificuldade que possam oferecer e não 

procederemos a reclamações futuras advindas de dificuldades técnicas não detectadas 

para o cumprimento das obrigações do objeto desta Licitação;   

b. Sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação 

de nossa empresa no presente processo licitatória e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   

c. Que o Sr. (NOME, DOCUMENTO/NÚMERO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL), 

detentor dos acervos aqui apresentados, faz/fará parte do quadro permanente da empresa 

e SERÁ O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução da obra a qual se refere esta 

proposta e que o mesmo não possui vínculo com a Prefeitura de Theobroma/RO;   

d. Plena submissão às condições e exigências deste Edital, em todas as fases da licitação;   

e. Que estamos cientes das condições da Licitação, assumindo a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados e forneceremos todas as informações 

complementares solicitadas pelo órgão licitante;   

f. Que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pela Empresa (Nome 

da empresa), inscrita no CNPJ XXXXX, e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente licitação por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;   

g. A intenção de apresentar a proposta de preços não foi informada e discutida com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

h. Que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a participação 

ou não da referida licitação;   

i. Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente licitação, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
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j. Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido por qualquer integrante da 

Superintendência de Licitações – SUPEL, antes da abertura oficial das propostas; 

k. A assunção de responsabilidade pela execução dos serviços e sujeição às condições 

estabelecidas no presente Edital;   

l. Que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos;   

m. Que cumpriremos fielmente as disposições concernentes a NR-18, Norma 

Regulamentadora, que estabelece diretrizes de ordem administrativa planejamento 

organizacional, que respaldam a implementação de medidas de controle e sistemas 

preventivos de segurança dos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho 

na indústria da construção;   

n. Que NÃO UTILIZAMOS em nosso quadro funcional a mão de obra de menores, nas idades 

e condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal; 

o. Que concordamos em fornecer informações à Prefeitura de Theobroma, para fins de 

diligências quanto a regularidade fiscal, econômico-financeira, qualificação técnica e outra 

que se fazer necessária neste procedimento licitatório;   

p. Reconhecemos o direito da Administração Pública de paralisar ou suspender a qualquer 

tempo, a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 

executados, na forma da Lei.   

q. Concordamos em firmar o contrato para execução dos serviços relacionados na presente 

proposta, pelos respectivos preços, se para isso, formos notificados pela Prefeitura de 

Theobroma / Secretaria Responsável;   

r. A validade da proposta é de _____ dias (MÍNIMO 90 dias), contados a partir da data da 

apresentação da mesma;   

s. Que estamos plenamente cientes do teor e da extensão destas declarações e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-las.   

 

8. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS, DAS 

INSTALAÇÕES E DO PESSOAL TÉCNICO:   

Declara para fins de participação na presente licitação em epígrafe, que caso seja vencedora 

do certame, as instalações, os equipamentos/máquinas e o pessoal técnico, abaixo 

relacionados encontram-se disponíveis para execução dos serviços objeto da presente 

licitação, bem como, que o Sr. (indicar nome, n º de documento e qualificação profissional), 

detentor dos acervos aqui apresentados, faz/fará parte do quadro permanente da empresa e 
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será o responsável técnico pela obra a qual se refere esta proposta e que o mesmo não possui 

vínculo com a Prefeitura Municipal de Theobroma.   

 

INSTALAÇÕES:   

DISCRIMINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

** DESCRIÇÃO DO LOCAL DO 

DEPÓSITO/ESCRITÓRIO**   

 

 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS: 

QTDE ITEM MARCA/MODELO ANO FAB. CAP/POT 

     

 

PESSOAL:   

QTDE QUALIFICAÇÃO  LOTAÇÃO 

    

 

REPONSÁIS TÉCNICOS DETENTORES DE ACERVO – CAT: 

QTDE QUALIFICAÇÃO  LOTAÇÃO 

    

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – MODELO CARTA PROPOSTA 

 

 

CARTA PROPOSTA  

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA/RO  

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES - SUPEL  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ELETRONICA N°. XX/2026 

 

Senhor Agente de Contratação,   

 

(razão social da licitante), CNPJ nº __________________, estabelecida no(a) 

____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 

______________________________________ (representante da empresa e qualificação do 

mesmo, constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº 

____________, CPF nº ___________________,   

 

Encaminhamos ao Agente de Contratação designado, nossa Proposta em anexo, referente a 

Licitação em epígrafe, objetivando a execução dos serviços:   

 

Nossa Proposta tem preço global fixado em R$ ________, compostos e irreajustáveis de 

acordo com exigências do Edital.   

 

O prazo para execução dos serviços é de ______ dias (MÁXIMO 6 MESES), contados da 

ordem de serviços.   

 

O prazo de validade de nossa proposta é de ______ dias, (MÍNIMO 90 dias) a partir da 

abertura da proposta.   
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Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

__________, Carteira de Identidade nº. _______ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor 

______, CPF nº. ____________, Telefone: _____________, e-mail _________________, 

como representante legal desta empresa.   

 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados no Banco _______, Agência 

_____________ e Conta Corrente nº. ____________.   

 

Por fim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital da licitação e seus anexos.   

 

Theobroma/RO, ____ de _______de 2026.   

 

Atenciosamente,   

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ DA EMPRESA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO  
(MODALIDADE) N° _____ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____ 
 

 

DO CONTRATANTE: 

 O MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à com 

sede na Av. 13 DE FEVEREIRO, Nº 1431, inscrita no CNPJ n.84.727.601/0001-90, neste ato representado por seu 

Prefeito, Gilliard dos Santos Gomes, brasileiro, casado, portadora da RG nº. _________________, e do CPF nº. 

______________________, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua ..................................., ......, Centro. 

  

 

DO CONTRATADO: 

A empresa ______________, estabelecida na ____,n° ____, bairro ____, no Município de _¬____/___, inscrita no 

CNPJ sob o n° _________________, neste  ato legalmente representada pelo  Sr°_____., portador do RG n° e  

inscrito no CPF n°_____ a seguir denominado simplesmente CONTRATADO a seguir denominado simplesmente 

CONTRATADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato cujo a celebração foi 

autorizada pelos despachos nos autos do Processo Administrativo  n° ----------, doravante denominado processo e 

que se regerá pela Lei 14.133/2021, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 

Administrativo nº ____/_____ e Concorrência Eletrônica nº _____/PMT/2026, o regime de execução será licitação do 

tipo menor preço global, com o cumprimento do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro – O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO URBANA NO MUNICÍPIO DE THEOBROMA, 

CONFORME CONVÊNIO Nº 455/2025/PGE-DETRAN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – O respaldo jurídico do presente Contrato encontra−se consubstanciado na Lei Federal nº 

14.133/21, e demais normas aplicáveis subsidiariamente, bem como no Edital de Concorrência Eletrônica nº 

____/PMT/2026, nos termos da proposta constante no Processo Administrativo nº ___/____ e no Projeto Básico, 

que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual 

correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, sob pena de decair o direito de 

fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

Parágrafo Segundo – Caso a CONTRATADA dependa da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a 

assinatura do contrato, deverá fazê−la até o prazo de impugnação do certame. 

Parágrafo Terceiro – Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à 

CONTRATANTE, não será admitida análise jurídica do contrato por parte da CONTRATADA dentro do prazo 

estabelecido no parágrafo segundo desta cláusula. 

Parágrafo Quarto– Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua 

minuta, em expressão e substância 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, prestar garantia 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos da Lei Federal 14.133/21, art. 96, quantia 

esta, que será devolvida, após o recebimento definitivo da obra. 

Parágrafo Segundo – A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, 

oportunizando ainda o prazo de 1 mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato, na forma do art. 96, § 3º da Lei 14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro− garantia. 

Parágrafo Terceiro – Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades previstas na Lei de 

Licitações: 

• Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

• Seguro−garantia; 

• Fiança bancária. 
Parágrafo Quarto – A empresa licitante que optar pelo recolhimento de garantia de caução em dinheiro deverá 

recolher em nome do Município de THEOBROMA-RO, no Banco do Brasil, Agência no n. 1401-X, CONTA: 70.101-7 

a importância de 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO e apresentar, o respectivo comprovante do deposito 

em original ou cópia autenticada, sob pena de inabilitação; 

Parágrafo Quinta – Optando a adjudicatária por Carta de Fiança Bancária, fica a sua prestação condicionada à 

aceitação pela Administração, após verificação junto à instituição bancária garantidora. 

Parágrafo Sexto – No caso de opção pela garantia de participação do tipo Seguro Garantia, o mesmo deverá ser 

emitido por entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Theobroma/RO. 
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Parágrafo Sétimo – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Parágrafo Primeiro – Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta. 

Parágrafo Segundo – Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela 

CONTRATANTE e cumprir prazos e etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 

Parágrafo Terceiro – Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam 

de acordo com as especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras 

correspondentes; 

Parágrafo Quarto – Ter conhecimento e atender as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha); 

Parágrafo Quinto – Poderá ser utilizado produto ou material similar ao especificado, desde que aprovado 

previamente pela comissão Fiscalização; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas expensas, atestado de 

similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este 

fim; 

Parágrafo Sexto – Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se servir 

dos pertences da CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente; 

Parágrafo Sétimo – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Parágrafo Oitavo – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 

determinado; 

Parágrafo Nono – Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

Parágrafo Décimo Primeiro – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

Parágrafo Décimo Segundo – Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

Parágrafo Décimo Terceiro – Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

ID: 90652 e CRC: ADEAF6E0



 
 ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                    ======Superintendência Municipal de Licitações====== 

AVENIDA 13 DE FEVEREIRO 1431 - CENTRO - THEOBROMA/RO. CEP 76866 – 000 
 

Fls. 051 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação; 

Parágrafo Décimo Quarto – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e o Art. 618 do 

Código Civil Brasileiro; ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Parágrafo Décimo Quinto – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

Parágrafo Décimo Sexto – Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

Parágrafo Décimo Sétimo – Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Parágrafo Décimo Oitavo – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Parágrafo Décimo Nono – Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

Parágrafo Vigésimo – Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra; 

Parágrafo Vigésimo Primeiro – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

Parágrafo Vigésimo Segundo – Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

Parágrafo Vigésimo Terceiro – Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de 

leitura ativada) oficial do fornecedor, a fim de facilitar a comunicação com o mesmo. 

Parágrafo Vigésimo Quarto – Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação da obra; 

Parágrafo Vigésimo Quinto – A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será 

executada a obra. 

Parágrafo Vigésimo Sexto – A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive 
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por seus fornecedores. 

Parágrafo Vigésimo Sétimo – Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade 

Técnica - ARTs ou os Registros de Responsabilidade Técnica RRTs no CAU regional referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77. 

Parágrafo Vigésimo Oitavo – Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará 

de demolição, na forma das disposições em vigor. 

Parágrafo Vigésimo Nono – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos 

à legislação social e trabalhista em vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços 

e obras, objeto do contrato. 

Parágrafo Trigésimo – Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

CONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer 

eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 

Parágrafo Trigésimo Primeiro – Todas as imperfeições decorrentes da obra por exemplo áreas cimentadas, áreas 

verdes, redes de energia, redes hidráulicas, redes de gases canalizados deverão ser corrigidas pela 

CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Trigésimo Segundo – Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente 

do seu montante, em dívida líquida e certada CONTRATA- DA. 

Parágrafo Trigésimo Terceiro – A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 

seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância 

de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por 

quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos 

de mora. 

Parágrafo Trigésimo Quarto – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Parágrafo Trigésimo Quinto – Responsabilizar se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e 

serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em 

repartições públicas e registros, se necessário; 

Parágrafo Trigésimo Sexto – Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências da Contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou 

crachá; 

Parágrafo Trigésimo Sétimo – A contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades 
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contempladas, o endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de 

decisão. 

Parágrafo Trigésimo Oitavo – Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

Parágrafo Trigésimo Nono – Permitir o livre acesso da CONTRATANTE a qualquer momento, durante a execução 

do objeto   deste contrato; 

Parágrafo Quadragésimo – A CONTRATADA deverá conduzir os serviços em estrita observância com as normas 

da Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações e mantendo o local das obras de 

engenharia sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

Parágrafo Quadragésimo Primeiro – A CONTRATADA é responsável pela guarda e manutenção da obra, 

equipamentos e materiais até a entrega definitiva da obras. 

Parágrafo Quadragésimo Segundo – Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) referentes a execução de obras 

Parágrafo Quadragésimo Terceiro – A empresa deverá executar os serviços dentro das normas exigidas pelo 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. 

Parágrafo Quadragésimo Quarto – Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica - ARTs ou os Registros de Responsabilidade Técnica RRTs no CAU regional referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77. 

Parágrafo Quadragésimo Quinto – Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o 

alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

Parágrafo Quadragésimo Sexto – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos 

serviços e obras, objeto do contrato. 

Parágrafo Quadragésimo Sétimo – Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle 

interno e externo, conforme previsto no Art. 43 da portaria 424/2016. 

 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Parágrafo primeiro – Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços; 

Parágrafo segundo – Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do 

fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a 

seu critério, exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADA; 

Parágrafo terceiro – Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pela Contratada; 
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Parágrafo quarto – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico 

Financeiro); 

Parágrafo quinto – Aplicar à Contratada as penalidades previstas no Termo de Referência e na legislação 

pertinente, quando for o caso. 

Parágrafo sexto – Fornecer o projeto, planilha e cronograma físico−financeiro necessário à execução da obra (via 

digital); 

Parágrafo sétimo – Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e 

integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 

Parágrafo oitavo – Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados 

na proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo nono – Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação 

exigidos na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato; 

Parágrafo Décimo – Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RETENÇÕES 

A Prefeitura Municipal de THEOBROMA efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais incidentes sobre 

os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela CONTRATADA, relativa a Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, de conformidade com a legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos 

Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente 

na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem. 

Parágrafo primeiro: Conforme o decreto municipal n° 3615/2023 de 10 de julho de 2023 será feita a retenção do 

imposto de renda na fonte, nos termos da Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a 

aplicação da alíquota de prevista no Anexo I da IN RFB 1.234/2012, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal 

n° 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade.  

Parágrafo segundo: o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em especial o 

disposto na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos, o disposto na IN RFB nº 1234 de 

12 de janeiro de 2012 e o disposto no MAFON – Manual do Imposto sobre a Renda retido na Fonte/RFB, versão 

2023.  

Parágrafo terceiro: As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 

informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB nº 

1234/2012.  
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Parágrafo quarto: As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS NORMAS DE MEDIÇÃO 

Parágrafo Primeiro – O prazo para execução da obra será de 120 (Cento e vinte) dias, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço e/ou assinatura do contrato, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da 

Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico-financeiro para a execução da obra. 

Parágrafo Segundo – Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas definidas nos 

anexos cabendo à CONTRATADO total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos mesmos sem 

qualquer ônus adicional à Secretaria municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. 

Parágrafo Terceiro – A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá como 

base o serviço efetivamente realizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aquele formalmente 

aprovado pelo engenheiro responsável. 

Parágrafo Quarto – Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser 

considerados na composição de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição; 

Parágrafo Quinto – A obra será executada nas Ruas e avenidas no município de Theobroma, Estado de 

Rondônia, conforme os locais indicados no projeto de sinalização elaborado. 

Parágrafo Sexto – A contratada será integralmente responsável pela perfeita execução e funcionamento dos 

serviços, não podendo haver ônus adicionais para a Secretaria municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. 

Parágrafo Sétimo – Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e 

equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 

Parágrafo Oitavo – Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil 

nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos 

serviços e obras, objeto do contrato. 

Parágrafo Nono – Os serviços de implantação da sinalização vertical, horizontal e semafórica deverão ser 

realizados conforme as especificações técnicas, incluindo a ART/RRT do projeto, memorial descritivo, planilha 

orçamentária, memória de cálculo, com- posições, BDI, projeto e plantas. 

Parágrafo Décimo – Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 

de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

Parágrafo Décimo primeiro – Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras. 

Parágrafo Décimo segunda – Submeter à aprovação da fiscalização, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o 

início dos trabalhos, o projeto das instalações provisórias ou canteiro de obras, compatíveis com o porte e 
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características do objeto do contrato, incluindo áreas de vivência, instalações para a fiscalização e demais 

equipamentos necessários. 

Parágrafo Décimo terceiro – Submeter à aprovação da Engenharia os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

Parágrafo Décimo quarto – Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

Parágrafo Décimo quinto – Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

Parágrafo Décimo sexto – Providenciar as ligações definitivas das utilidades conforme previsto no projeto. 

Parágrafo Décimo sétimo – A medição terá como base o serviço efetivamente realizado e concluído 

satisfatoriamente no período formalmente aprovado pela Comissão de Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

Parágrafo Décimo oitavo – A entrega dos serviços deverá observar integralmente os critérios, prazos, 

metodologias e condições estabelecidos nos documentos relacionados ao processo. 

Parágrafo Décimo nono – Durante a execução dos serviços, a contratada deverá: 

➢ Providenciar e arcar com as despesas das ligações provisórias de utilidades necessárias para a execução da 

obra, como água, esgoto, energia elétrica e telefonia. 

➢ Manter no local dos serviços instalações adequadas, equipe qualificada e equipamentos em número suficiente 

para garantir o cumprimento do contrato. 

➢ Garantir o fornecimento em tempo hábil de materiais, mão de obra e demais insumos necessários para o 

cumprimento do cronograma. 

➢ Alocar recursos necessários para a administração e execução dos serviços, incluindo o pagamento de impostos 

e demais encargos fiscais. 

➢ Atender aos ajustes e correções solicitados pela fiscalização, bem como comunicar imediatamente qualquer 

ocorrência anormal que possa afetar o andamento dos trabalhos. 

➢ Realizar testes, ensaios e exames por laboratórios aprovados pela fiscalização para controle de qualidade. 

➢ Programar as atividades de modo a evitar interferências no trânsito, propriedades e atividades vizinhas. 

➢ Elaborar relatórios periódicos de execução conforme o Caderno de Encargos. 

➢ Remover, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo, todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais e instalações provisórias, deixando o local limpo e livre de entulhos. 

➢ Os serviços serão executados nos locais indicados junto ao plano de trabalho. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

Parágrafo Primeiro – Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados serão fornecidos 

pela CONTRATADA; deverão ainda ser de primeira qualidade e atenderem às normas técnicas específicas da 

ABNT ou equivalente CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE. 
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Parágrafo Segundo – Os materiais especificados poderão ser substituídos por outros similares, mediante consulta 

prévia à FISCALIZAÇÃO e desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao(s) 

substituído(s): qualidade reconhecida e testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e 

apresentação, principais dimensões) e mesma ordem de grandeza de preços. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de segurança a todos os funcionários que 

irão trabalhar na obra objeto do presente contrato. 

Parágrafo Quarto – O funcionário a que se refere o item anterior, deverá assinar um documento atestando o 

recebimento dos EPIS com a respectiva ciência de que deve usá−los adequadamente. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá dispor de no mínimo 04 (quatro) kits de equipamentos sobressalentes 

no canteiro de obras, tais como: botina, capacete, luva de raspa, óculos de proteção, fita zebrada, máscara 

descartável, protetor auricular tipo PLUG, e outros, para possíveis fiscalizações de órgãos internos e externos, como 

por exemplo, CREA, Ministério Público, Ministério Público do Trabalho, dentre outros. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA deverá manter o controle de uso dos EPIs por seus funcionários, enquanto no 

canteiro de obras para execução do objeto. 

Parágrafo Sétimo – Periodicamente, a CONTRATADA deverá verificar a validade dos EPIs, a distribuição correta 

por função, os treinamentos a serem realizados, se for o caso, e entre outras, para oferecer maior confiança e 

segurança dos funcionários. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA 

Parágrafo Primeiro – Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexo 

definidas, em especial: ART/RRT do projeto, memorial descritivo, especificações técnicas, planilha orçamentária, 

memória de cálculo, cronograma, cotações, orçamentos, composições, BDI e Projeto, anexo canteiro de obras, ; 

Cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos mesmos sem 

qualquer ônus adicional à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. 

Parágrafo Segundo – Cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento 

dos mesmos sem qualquer ônus adicional à administração. 

Parágrafo Terceiro – Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações 

deverão ser executados conforme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas 

orientações dos fabricantes dos materiais. 

Parágrafo Quarto – A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e 

equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 

Parágrafo Quinto – Será removido todo o entulho, transportado para confinamento de lixo, cuidadosamente limpos 

e varridos todos os excessos de modo a se evitar acidentes. 

Parágrafo Quinto –Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do 

término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. 
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Parágrafo Sexto – Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

Parágrafo Sétimo – Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

Parágrafo Oitavo – O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 

o caso. 

Parágrafo Nono – O objeto do contrato será recebido: 

• Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

• Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

Parágrafo Décimo – O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

Parágrafo Décimo primeiro – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Parágrafo Décimo segundo – O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 

contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

Parágrafo Décimo terceiro – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Parágrafo Décimo quarto – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

Parágrafo Décimo quinto – O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Parágrafo Décimo sexto – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Parágrafo Décimo sétimo – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Parágrafo Décimo oitavo – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

Parágrafo Décimo nono – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

Parágrafo Vigésimo – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

Parágrafo Vigésimo primeiro – Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados 

identificados e equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 

Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de execução e o 

cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas 

adequadas de planejamento. 

Parágrafo Vigésimo segundo – Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam 

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 

execução dos serviços e obras, objeto do contrato. 

Parágrafo Vigésimo terceiro – Todos os elementos serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a não 

danificar outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 

Parágrafo Vigésimo quarto – A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050:2015, no que se refere a rampas, 

corredores, portas e sanitários destinados à acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Uma vistoria final será realizada pela Contratada, acompanhada pela fiscalização, antes da comunicação oficial de 

término da obra. Será então firmado o Termo. 

Parágrafo Vigésimo quinto – Referências: NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Construção Civil. 

Parágrafo Vigésimo sexto – Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

Parágrafo Vigésimo sétimo – Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no 

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Parágrafo Vigésimo oitavo – Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras. Executar os ajustes nos 

serviços concluídos ou em execução, determinados pela Fiscalização. 
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Parágrafo Vigésimo nono – Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorram local dos trabalhos. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras 

dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato. 

Parágrafo Trigésimo – Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança 

do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas. 

Parágrafo Trigésimo primeiro – Todos os serviços necessários para a execução da obra deverão obedecer às 

especificações do projeto fornecido, às normas técnicas vigentes e às orientações dos fabricantes dos materiais. 

Caso haja divergências entre estas especificações e normas públicas de referência, prevalecerão as prescrições da 

ABNT, das Resoluções Normativas do CREA e do CAU, bem como normas do Governo do Estado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE  

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar antes do início dos trabalhos, as ART/ RRT referentes à 

execução da obra, incluindo os fornecidos pela CONTRANTE; uma guia das respectivas ART´s/ RRT´s deverá ser 

mantida no local dos serviços. 

Parágrafo Segundo – Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de 5 

(cinco) anos nele referido é de garantia e não de prescrição; o prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 

anos, conforme Art. 205 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Terceiro – Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 

CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do 618 do Código Civil, devendo efetuar a 

reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 

independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

CONTRATADA que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 

executados por suas subcontratadas, na formada legislação em vigor. 

Parágrafo Quinto – Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja 

por meios próprios ou de terceiros, transformando se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, 

em dívida líquida e certada CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 

bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de 
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leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por 

quaisquer pagamentos que seja obrigado afazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos 

de mora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro – São prerrogativas da CONTRATANTE (art.104 da Lei 14.133/21): 

➢ Empreender unilateralmente modificações nos termos deste contrato, desde que objetive atender ao 

interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA; 

➢ Rescindir unilateralmente o presente contrato, nos casos previstos na Lei nº 14.133/21, podendo ainda 

rescindir o contrato amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que conveniente aos interesses da 

Administração; fiscalizar a execução do contrato; 

➢ Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 

contrato nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; 

➢ Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 

extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PARALISAÇÃO DO CONTRATO E EXTINÇÃO DO CONTRATO  

Parágrafo Primeiro – No caso de eventual paralisação dos serviços, a Comissão de Fiscalização e/ou fiscal do 

contrato deverá elaborar relatório circunstanciado, justificando os motivos técnicos ensejadores do retardamento, 

em ato que deverá ser encaminhado ao Ordenador de Despesa dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, para fins 

de ratificação e no prazo de 05 (cinco) dias para publicação no Diário Oficial dos Municípios. 

Parágrafo Segundo – A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da 

Capítulo VIII, da Lei n.14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes modos: 

• Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

• Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

• Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

Parágrafo Terceiro – Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 

• Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 

de projetos ou de prazos; 

• Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 
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• Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

o contrato; 

• Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

• Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

• Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

• Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 

• Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Parágrafo primeiro – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os   dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

Parágrafo segundo – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

aces so e de acordo com a boa−fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo terceiro – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

Parágrafo quarto – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Parágrafo quinto – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

Parágrafo sexto – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Parágrafo sétimo – Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

Parágrafo oitavo – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DADOS PESSOAIS  

Parágrafo Primeiro – Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, poderá, quando 

necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA.  

Parágrafo Segundo – O Município de Theobroma/RO e a Contratada se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 

e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular;  

b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação de legislação 

municipal, judicial ou por requisição da ANPD;  

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Município de Theobroma/RO 

responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e gestão.  

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que o Município de Theobroma/RO será responsável por obter o 

consentimento dos titulares;  

d) quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas utilizados que 

servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, 

políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 

mercado.  

d.1) quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de 

acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como 

forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de 

desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  

Parágrafo Terceiro – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As Partes deverão, nos termos 

deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos 

e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”).  

Parágrafo Quarto – Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou 

de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou 

anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 
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mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 

contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.  

Parágrafo Quinto – No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-

se as regras previstas no Decreto Municipal nº 3833/2024, de 22 de outubro de 2024, que regulamenta a LGPD.  

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe 

sejam remetidos com terceiros;  

Parágrafo Sétimo – A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos 

riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a 

alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua 

transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos 

disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;  

Parágrafo Oitavo – Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;  

Parágrafo Nono – A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 

sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 

formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado.  

Parágrafo Décimo – A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados. 

Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob 

responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA.  

• Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação 

à proteção. de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e condições acordadas neste 

contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Município de Theobroma/RO 

Parágrafo Décimo primeiro – As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas 

e Órgãos de controle administrativo;  

Parágrafo Décimo segundo – Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 

Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, 

exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 

em vigor.  

Parágrafo Décimo terceiro– O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

Município de Theobroma/RO, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 
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partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais 

de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias 

corridos, tomar as medidas necessárias.  

Parágrafo Décimo quarto – A critério do Encarregado de Dados do Município de Theobroma/RO, a CONTRATADA 

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), 

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

Parágrafo Décimo quinto – Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob 

instruções e na medida do determinado pelo Município de Theobroma/RO, eliminará completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

➢ Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas devem ser 

observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização.  

Parágrafo Décimo Sexto – Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  

➢ A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE 

e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela  CONTRATADA de qualquer das cláusulas 

previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PREPOSTO 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, preposto para representá−la 

perante o fiscal. 

Parágrafo Segundo – O representante da CONTRATADA será credenciado em Carta de Preposto encaminhada ao 

gestor/fiscal do contrato em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, com indicação da qualidade e 

qualificação pessoal e profissional. 

Parágrafo Terceiro – O setor ou o gestor/fiscal podem, motivadamente, recusar o preposto ou em aceitando, 

podem a qualquer tempo requerer a substituição apresentando as razões de fato ao chefe imediato, que expedirá 

notificação à CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto – Compete ao preposto facilitar ao fiscal o acesso a informações, materiais metodologias e 

documentos relacionados à execução contratual. Também é encargo fundamental a resolução, em prazo razoável, 

dos incidentes apontados pelos serviços de fiscalização. 

Parágrafo Quinto – As comunicações entre o fiscal e o preposto podem ser realizadas também por meio eletrônico. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro – O valor do presente contrato é de R$: 

Parágrafo segundo – O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data da definitiva entrega da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a 

apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 

encarregado do recebimento, e em conformidade com o Cronograma desembolso. 

Parágrafo terceiro – A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) 

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade 

(certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) 

e Justiça do Trabalho. 

Parágrafo quarto – Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 

apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 

123/2006), pela entrega 

de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da 

Receita 

Federal. Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a 

Secretaria de origem processual, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a 

execução. 

Parágrafo quinto – Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do 

serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

Parágrafo sexto – Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma. 

Parágrafo sétimo – O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão conforme a seguinte dotação orçamentária: 

02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15 451 0011 2231 0000 TERMO DE CONVENIO Nº 455/2025/PGE-DETRAN (SINALIZACAO DE TRÂNSITO) 
15 451 0011 1173 0000 INSTALAÇÕES URBANAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA: 

O presente contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E VISTORIA 

Parágrafo primeiro – A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as 

atribuições específicas determinadas na Lei n 14.133, de 2021. 

Parágrafo segundo – A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá 

rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a 

Contratada permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários 

ao desempenho dessa função. 

Parágrafo terceiro – O fiscal de contratos terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em 

desacordo com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as 

providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 

Parágrafo quarto – Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a 

fiscalização informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à 

comprovação da irregularidade. 

Parágrafo quinto – O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

Parágrafo sexto – As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão 

executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando se das 

condições técnicas e 

da complexidade que envolve a execução do objeto. 

Parágrafo sétimo – Registra se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa 

oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, 

complementando com as informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos técnicos 

específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação 

no certame, elaboração de sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, 

qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 

Parágrafo oitavo – Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja 

realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica 

suficiente para inteirar se das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira 

responsabilidade da licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este 

lhe repassar acerca do local, da obra e das características extraídas através da visita realizada. 

Parágrafo nono – Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário com o 

Departamento de Engenharia, comunicando com responsável competente do Departamento, que acompanhará o 

representante da empresa até o local da obra, bem como expedirá o Atestado de Vistoria em nome da empresa. 
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Parágrafo Décimo – Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou 

omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra/serviços. Após 

esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou 

reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por 

ocasião da licitação. 

Parágrafo Décimo primeiro– As licitantes que optarem por não realizar a vistoria no local da obra, deverão assinar 

termo de responsabilidade e renúncia a visita, comprometendo se, se vencedora, a executar o objeto licitado para o 

qual foi vencedor conforme descreve o Edital e seus anexos. 

Parágrafo Décimo segundo – Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas 

participantes e da vencedora, de seu desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, 

realizado ou não a vistoria. 

Parágrafo Décimo terceiro – É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude da sua omissão na verificação do local de instalação e execução da obra. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro – A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I- Advertência; 

II - Multa; 
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III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 

155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e 

observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 
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§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da 

Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 

edital ou em contrato. 
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A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo.    

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

E demais sanções e penalidades apontadas no Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da assinatura do 

CONTRATO, nos termos do art. 111 da lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 

prazo necessário à conclusão do objeto, respeitando a vigência máxima prevista em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro – O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Segundo – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 

o contrato. 

Parágrafo Terceiro – Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

➢ Ficará ele constituído em mora, sendo−lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

➢ Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

Parágrafo Quinto – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
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notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

Parágrafo Sexto – A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no presente 

contrato enseja a sua rescisão, resguardando−se ao CONTRATANTE o direito de promover contratações para a 

entrega dos materiais sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

Parágrafo Sétimo – Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato: 

➢ cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazos es estabelecidos. 

➢ atraso injustificado na entrega dos materiais, objeto deste contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

➢ A decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil; 

➢ A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA; 

➢ Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinado a CONTRATADA; 

➢ Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato, regularmente te comprovada 

nos autos. 

Parágrafo Oitavo – A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer conforme o art.138 da lei 14.133/21 nos 

seguintes casos: 

➢ Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento                               decorrente de 

sua própria conduta. 

➢ Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

➢ determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

Parágrafo Nono – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

Parágrafo Décimo – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Décimo primeiro – Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Décimo segundo – O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, conforme art. 137, inciso IX da Lei 14.133/21. 

Parágrafo Décimo terceiro – Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afastam a 

incidência dos artigos 137,138 e 139 da Lei 14.133/21, que serão aplicáveis em sua inteireza ao presente contrato. 

Parágrafo Décimo quarto – Na hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla 

defesa. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – Eventuais alterações contratuais reger−se−ão pela disciplina dos ARTS. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021: 

Unilateralmente: 

• Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

• Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21. 

Por acordo das partes: 

• Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

• Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

• Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

• Para restabelecer o equilíbrio econômico−financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

Parágrafo Terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA REVISÃO 

Parágrafo Primeiro – A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 

diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

Parágrafo Segundo – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da 
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proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 

últimos, na hipótese de reajustamento; 

Parágrafo Terceiro – Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos 

seguintes critérios específicos: 

➢ O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada 

apenas a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 

➢ Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 

Parágrafo Quarto – As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos 

preços dos insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em 

consideração os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial. 

a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser 

baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou 

privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 

b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 

disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste 

demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado. 

Parágrafo Quinto – A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada 

pelas empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação 

das composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico-financeiro no contrato. 

Parágrafo Sexto – A memória de cálculo será submetida ao engenheiro para verificação e emissão de relatório 

conclusivo. 

Parágrafo Sétimo – Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pela Secretária 

demandante, mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo. 

Parágrafo Oitavo – Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os 

seguintes procedimentos: 

➢ Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 

completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, 

justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser 

instruído com os seguintes documentos: 

a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços 

contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da 

execução do contrato; 
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b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e 

com a finalidade de execução do contrato; 

c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o 

respectivo serviço ou obra já foi executado; 

d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo 

pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior 

ao índice específico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 

e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 

Parágrafo Nono – No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o 

percentual de risco assumido na contratação. 

Parágrafo Décimo – Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de 

Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de 

revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato. 

Parágrafo Décimo primeiro – A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por 

medição. 

➢ No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com 

os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no 

retardamento da liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago 

após adequada instrução do processo. 

➢ No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido 

referente aos itens da medição. 

Parágrafo Décimo segundo – A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados 

suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 

superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, 

portanto já considerados na elaboração do preço proposto. 

Parágrafo Décimo terceiro – O pedido será analisado pelo fiscal do contrato (ou Departamento de engenharia), 

que deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido 

de reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de 

mercado. 

Parágrafo Décimo quarto – Devem ser utilizados como critérios de análise a serem observados pelo fiscal os 

preços das Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as 

propostas de preços devem: 

➢ Conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 

➢ Conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio 

econômico-financeiro; 
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➢ A variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da 

pesquisa de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior 

a 30%, para mais ou para menos. 

Parágrafo Décimo Quinto – O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a 

execução contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver. 

Parágrafo Décimo sexto – Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para 

reequilíbrio eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 

Parágrafo Décimo sétimo – Não será concedida a revisão quando: 

➢ Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

➢ O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva 

ou após a finalização da vigência do Contrato; 

➢ Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada; 

➢ A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo se, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

➢ Houver alteração do regime jurídico tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal. 

Parágrafo Décimo oitavo – A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data 

de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-

financeiro deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista 

na lei respectiva. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro – Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) 

meses. 

Parágrafo Segundo – A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data base 

vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

Parágrafo Terceiro – Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 

reajuste concedido; 

Parágrafo Quarto – São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, 

produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 

Parágrafo Quinto – Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato o índice 

Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV) adotando se a fórmula a seguir: 

R = Vf x [(In I0) ÷ I0] 
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Onde: 

R = Valor do reajustamento; 

Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato; 

I Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV); 

Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento; 

Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data base do orçamento = mês/ano. 

Parágrafo Sexto – A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 

➢ Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 

completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de 

registro de preços; 

➢ Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 

➢ Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas 

Federal, 

➢ Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Sétimo – Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições 

referentes às majorações e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 

Parágrafo Oitavo – Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública devem reavaliar os 

custos previstos na planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: 

amortização, depreciação e exaustão. 

Parágrafo Nono – A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da 

amortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de 

veículos e equipamentos. 

Parágrafo Décimo – Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser 

elaboradas planilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de 

pesquisa de mercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 

Parágrafo Décimo primeiro – Na análise do reajuste de preços, deve atentar se especialmente para as seguintes 

situações no cumprimento do objeto contratual: 

➢ Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na 

data em que for concluído o objeto; 

➢ Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no 

mês previsto inicialmente para cumprimento do objeto; 

➢ Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 

a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 

b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo; 
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➢ Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica se o índice vigente na data em que for realizado o 

objeto. 

Parágrafo Décimo segundo – Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da 

apresentação da proposta vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o 

procedimento de reajustamento aplicável consiste em: 

➢ Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 

➢ Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços 

de acordo com a variação do índice previsto no edital. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a con tratada 

arcou com os mesmos. 

Parágrafo Segundo – Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora 

do certame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação. 

Parágrafo Terceiro – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 

Parágrafo Quarto – Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 

(um) ano que será contado a partir: 

I − Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos 

custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do 

serviço; e 

II − Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às 

datas−bases destes instrumentos. 

Parágrafo Quinto – Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de 

vigência dos valores adotados na última repactuação. 

Parágrafo Sexto – A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade. 

Parágrafo Sétimo – Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser 

repassado integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

Parágrafo Oitavo – administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que 

não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 

ou previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade. 
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Parágrafo Nono – A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser 

concedida mediante negociação entre as partes, observando−se: 

• Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; II − As particularidades do 

contrato em vigência; 

•  A nova planilha com variação dos custos apresentada; 

• Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; e disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

Parágrafo Décimo primeiro – Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os 

itens que a motivaram, e contemplando apenas a diferença porventura existente. 

Parágrafo Décimo segundo – Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a 

repactuação a que fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 

Parágrafo Décimo terceiro – A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 

Parágrafo Décimo quarto – A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos: 

• Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa 

do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro 

de preços; 

• Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 

• Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto contratual 

além do que o esperado; 

• Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCO 

Vincula-se ao presente contrato as disposições contidas na Matriz de Risco. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

Fica o presente contrato vinculado ao Edital de Concorrência Eletrônica nº____/PMT/2026 e a proposta de preços 

constante no Processo Administrativo nº ____/____, Processo licitatório n° ___/___, e suas partes integrantes 

encontram−se em conformidade com o art. 92, inciso II da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos, porventura existentes, serão comunicados ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, que o 

encaminhará à Assessoria Jurídica do Município para se pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos, e que não contrariem o 

interesse público. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jaru (RO), como único competente para dirimir as questões que 

porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outra, por mais 

privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato deste contrato será divulgado em até 10 (Dez) dias da data de sua assinatura no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Theobroma/RO, acessível em: http://192.168.0.10:8079/transparencia/  

Para firmeza e como prova do contratado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e acha− do conforme, é 

assinado pelas partes e pelas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumprimento, 

todas de igual teor e forma, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Município de Theobroma/RO. 

 

 

Theobroma/RO, ____ de _______ de ________. 

 

 

______________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Contrata 
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